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Os profissionais nominados, são dignos da presente referência elogiosa,
pois, através de suas atuações enaltecem e proporcionam suporte técnico à Gestão do
Planejamento das ações da Secretaria de Defesa Social. Gustavo Augusto Rodrigues
de Lima - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DO nº 014, de 22 JAN 2004).

a)    WELDON RODRIGUES NOGUEIRA
  Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 04 DE FEVEREIRO DE 2004

Boletim  Geral

Nº A 1.0.00.0 023
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Para conhecimento desta PM e devida
execução, publico o seguinte:

1ª   P A R T E
I - Serviços Diários
Para o dia  05 - (QUINNA-FEIRA)

DIA   AO   QCG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES

DO CPRM - A Cargo do CPRM

DO CPI - A Cargo do CPI

Oficial de Dia - Ten Elza DF
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

1.1.0.   Movimentação – Adição - Retificação

Ver  Suplemento de Pessoal nº 010, de 30 DEZ 2003.

Onde se lê:
“Passa à condição de Adido como se efetivo fosse ao”:

CPA/I-1
Sd QPMG 18556-6 6º BPM Egídio Barros Galvão
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R E S O L V E:

I – Elogiar individualmente os servidores: Mat. 20400-5, Marília de
Souza Leão, Ag. PC Mat. 143022-0, Alexandre Ferreira Chaves, Comissário PC
Mat. 119714-2, Valdir José dos Santos, Ag. PC Mat. 143126-9, Luis Carlos Lins,
Ag. PC Mat. 111912-5, Edmilson Silvério da Silva, Ag. PC Mat. 151921-2, Salatiel
Manoel de Jesus, Ag PC Mat. 149297-0, Marcelo Moura de Santana, Ag PC Mat.
108856-4, Ademir Calixto da Silva, Segundos Sargentos PM Mat. 930112-7,
Claudenice Teles Peixoto dos Santos, Mat. 12254-8, Merivaldo da Paz Bezerra, Mat.
930325-1, Adeildo da Silva Araújo, Mat. 930347-2, Lael Dias dos Santos, 3º Sgt PM
Mat. 950584-9, Marco Aurélio Bezerra Pires, Cabos PM Mat. 12686-1, José Carlos
Soares, Mat. 12168-1, Gilvan Gentil da Silva, Mat. 22562-2, Altair Ferreira
Brasileiro, Datiloscopista PC Mat. 197060-7, Èrica Lopes Barros, Soldados PM Mat.
22526-6, Maria da Conceição de Lima, Mat. 22952-0, Célia Maria Aleixo, Mat.
31075-1, Jeremias de Lima Cabral, Mat. 24341-8, Felipe Gonçalves da Rocha, Mat.
20456-0, Wellingthon Higino do Nascimento, Mat. 19494-8, Romero Quaresma de
Lira, BM Mat. 29998-7, Ricardo Barreiras Lima Cavalcanti, PM Mat. 31358-0, José
Alexandre Cavalcanti de Souza, BM Mat. 30436-0, Márcio Vieira da Silva, PM Mat.
980290-8, Eduardo Leite dos Santos, como forma de reconhecimento público dos
méritos de cada um, tendo em vista o trabalho desenvolvido pelos referidos
servidores no âmbito desta Secretaria.

É, por dever de justiça e reconhecimento que este Secretário lhes
consigna o presente elogio.

II - Determinar a anotação dos elogios na ficha funcional dos servidores
nominados.

III – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 019/GAB/SDS, de 21 JAN 2004
 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, tendo em vista

a dedicação, zelo, competência e senso de responsabilidade com que exercem suas
funções na Superintendência Técnica desta Secretaria,

R E S O L V E:

Elogiar individualmente os servidores: Mat. 220143-7, Leoclécia Souza
do Couto Guimarães, Mat. 221580-2, Ângela Helena Costa Siqueira, Soldados PM
Mat. 950327-8, Fábio Viana Rodrigues, Mat. 198857-3., Gilberto Cotias Rolim,
Mat. 220145-3, Regineide Marques Simões, Mat. 394-8 , Viviane Rose Rodrigues
Costa e Mat. 220146-1, Silene Alcântara dos Santos.
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R E S O L V E:

I – Elogiar, individualmente os servidores: 2º Sgt BM Mat. 20064-6,
André Luiz de Souza; Cb BM Mat. 15266-8, José Ricardo Pereira de Araújo;
Soldados PM Mat. 14950-0, Carlos Alberto Pereira de Santana;  Soldados BM Mat.
29039-4,  Carlos Alberto Albuquerque de Souza; BM Mat. 30863-3, Pedro Ferreira
de Macena Filho; BM Mat. 910301-5, Gilberto Silva, BM Mat. 940383-3, Laudemir
Francisco de Oliveira Filho; BM Mat. 951002-, Lenilson Barbosa de Aguiar; Func.
Civil Mat. 0354-9, Oman Allen Machado da Silva; Ten-Cel PM Mat. 1698-5, Sérgio
Wanderley Viana; Del PC Mat. 149216-0, Dário de Holanda Cavalcanti; Perito
Criminal Mat. 209.412-6, Márcio Marcelo Sampaio de Souza; Majores PM Mat.
1739-6, Marcos Luis Campelo Lira; PM Mat. 1794-9, Frederico Sérgio Lacerda
Malta; PM Mat. 1867-8, Paulo Roberto Cabral da Silva; BM Mat. 1933-0, Marcílio
Rossini da Silva; Sd PM Mat. 98476-5, Marcelo Miranda Gonçalves; Cap PM Mat.
910580-8, Fábio de Alcântara Rosendo; 1º Ten PM Mat. 12643-8, Itamar Mendes da
Silva; Sgt PM Mat. 23497-4, Irajá José de Oliveira; Soldados PM Mat. 29039-4,
Carlos Albuquerque de Souza; Mat. 980501-0, Mário Henrique Bandeira Ribeiro;
Mat. 26501-2, José Adilson de Assunção; Del. PC Mat. 191778-1, Jeanete Pinheiro
Muniz; Del. PC Mat. 196682-0, Marta Suelene da Silva; Cap BM Mat. 940313-2,
Paulo José Machado Anselmo; 1º  Ten BM Mat. 13341-8, Fernando José de Santana;
1º Ten PM Mat. 950691-8, Rita de Cássia Galvão de Farias; Sgt PM Mat. 209220-4,
Ulisses Wayne da Silva; Cap PM Mat. 1906-2, Danielle Novaes de S. Valverde; Ten
PM Mat. 940202-0, Policarpo Freitas Ribeiro Neto; Comis. PC Mat. 151371-0,
Flávio do Nascimento Queiroz; Delegada de Polícia Mat. 196740-1, Dilma Tenório
Araújo; Oper. de Telecomunicações Mat. 140273-0, Alécia Marques Rios Duro;
Escrivã de Polícia Mat. 151372-9, Maria Aureci Moura dos Santos.

Como forma de reconhecimento público dos méritos de cada um, tendo
em vista o trabalho desenvolvido pelos referidos servidores no âmbito desta
Secretaria.

É, por dever de justiça e reconhecimento que este Secretário lhes
consigna o presente elogio.

II – Determinar a anotação dos elogios na ficha funcional dos servidores
nominados.

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 018/GAB, de 02 JAN 2004
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, que lhe são

conferidas,
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Leia-se:

“Transfiro por necessidade do serviço para o”:

CIPCães
2º Sgt QPMG 18556-6 CPA/I-1 Egídio Barros Galvão.

(Nota nº 008/2004/DP-2).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.   De Subtenente

2.1.1.   Requerimento Despachado

Subtenente RRPM Mat. 6604000-4, Edvaldo Euclides dos Santos -
Constar nos seus assentamentos o  nome de sua esposa Sra. Rosemary de França
Barreto dos Santos, face seu matrimônio com a mesma  realizado no dia 14 JAN
2004, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto a PMPE: -
Deferido, a/c de 16 JAN 2004, conforme documentação apresentada, e nos
termos do Inciso III, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 133/2004/DP-4).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos:

Nº 247 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de
Pernambuco os Capitães PM Mat. 1940-2, Arlis Gadelha Xavier, e Mat. 2011-7,
André Pessoa Cavalcanti.

 
Nº 248 - Transferir da Polícia Militar para a Casa Militar, o Cap PM

Mat. 1799-0, Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli.

(Transcrito do DO nº 015, de 23 JAN 2004).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comandante Geral recebeu o seguinte ofício:

“Estado do Piauí – Polícia Militar do Piauí – Gabinete do Comando Geral –
Ofício nº 015/GCG/04. Senhor Comandante conforme entendimento mantido com
V.Exa., apresento-vos o Cap PM Waldeney José Pachêco, 105065063-7,
Comandante do Esquadrão de Cavalaria desta Corporação, que seguirá a essa Capital
a serviço desta PMPI, com a finalidade de realizar a aquisição de eqüinos. Ao tempo
em que solicito o apoio dessa Co-Irmã, renovo a V.Exa., protestos de apreço e
estima consideração. Edvaldo Marques Lopes – Cel  PM Comandante Geral da
PMPI.”
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços

Nº 4039/SARE, de 14 NOV 2003
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2001.10.04387.8,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 28 FEV 2000, nos
termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 12298-0,
Iveraldo de Souza Gomes, tendo em vista Ofício nº 259/2003, da Diretoria de Saúde,
que atesta a patologia a partir de 13 JUL 94 e Parecer nº 387/2003, da Procuradoria
Geral do Estado, com os proventos integrais, base o Soldo de 3º Sargento PM,
conforme o Art. 83, Inciso III, § 2º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o
Art. 98, § 2º, alínea “c”, da Lei nº 6.783/74,  e a incorporação das gratificações
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 e o Adicional de Inatividade previsto
no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com redação dada
pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº
27, de 13 DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da
aludida Lei Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000,
como segue:

Soldo R$ 107,51
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 103,20
Representação de Função R$ 25,64
Gratificação de Moradia R$ 102,13
Gratificação de Exercício R$ 21,50
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 72,00
Gratificação Adicional de Inatividade R$ 99,35
Gratificação de incentivo R$ 433,22
TOTAL R$ 964,55

(Republicada por incorreção no original)

(Transcritas do DO nº 014, de 22 JAN 2004).

--oo(0)oo--

Nº 204/SARE, de 21 JAN 2004
 
A Secretária Executiva de Administração e Serviços, em exercício,

conforme o Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03, resolve: fazer retornar ao órgão abaixo
citado:
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Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 020% R$ 148,35
Grat. Adicional de Inatividade - 31% R$ 615,71
TOTAL R$ 1.508,82

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 03.
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício e Relatora
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral
Adjunta.

(Transcritos do DO nº 014, de 22 JAN 2004).

7.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7.1.0.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 002/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de pneus e baterias
para a PMPE. Entrega de Propostas até: 04 FEV 04, às 10h00, Início dos Lances: 04
FEV 04 às 11h00 no site www.redecompras.pe.gov.br.

Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº
Derby, das 07h00 às 13h00, Fones: 3412.1124/1325 ou no site
www.redecompras.pe.gov.br.

 (Transcrito do DO nº 014, de 22 JAN 2004).

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído Aditamento
versando sobre convocação de soldados por antigüidade para inspeção de saúde e
possível matrícula no Curso de Formação de Cabos PM (CFC-PM/2004) e dá outras
providências.

4ª   P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Nº 016/GAB/SDS,  de 21 JAN 2004
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são

conferidas,
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com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 914,70 (novecentos e quatorze
reais e setenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM,
em 23 JAN 02 R$ 244,71
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.) R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$ 77,75
Grat. Adic. por Tempo de Serviço
adquirida após EC 19/98 - 5% R$ 12,24
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
TOTAL R$ 914,70
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 03.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral
Adjunta.

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3837/03 - EMENTA: Legal a Reforma por
Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0300464-8. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão,
em considerar legal a Portaria-DPE nº 032, da Diretora de Pessoal do Estado,
publicada no Diário Oficial do Estado em 10 JAN 03, que Reformou, por
Incapacidade Física Definitiva, o 2º Sgt PM Mat. 13275-6, José Floriano de Siqueira
Filho,  com  a  fundamentação legal constante na citada portaria,  retroagindo os seus
efeitos a 25 OUT 02, fixando em favor do interessado os proventos mensais
integrais,  com  base no Soldo de 2º Sargento PM,  no valor de R$ 1.508,82 ( um mil
quinhentos e oito reais e oitenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias
posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM,
em 25 OUT 02 R$ 368,69
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 103,23
Gratificação de Representação R$ 73,74
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 76,74
Gratificação de Exercício R$ 73,74
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Nome Mat. Cessionário Origem

Waldemir José V. de Araújo 1706-0 Ass. Leg. do Est.de PE    SDS-PMPE

--oo(0)oo--

Nº 224, de 22 JAN 04
 

A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em
Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido
no Processo nº. 8.2004.01.02245.1,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art.  94,
Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 16356-2, Neilson Frias
Pinho, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso IV, § 2º, Inciso
II, do Art. 83, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o
Soldo de Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 016, de 04
JUN 99, c/c a Lei Complementar nº 032, de 27 ABR 01, e a incorporação das
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art.  90, da Lei nº 10.426, de
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei
Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03
MAR 00, como segue:
  
Soldo R$ 244,71
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 58,31
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
TOTAL R$ 883,02

--oo(0)oo--

Nº 225, de 22 JAN 04
 
A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em

Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido
no Processo nº. 8.2003.12.03582.5,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art.  88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd  PM Mat. 13231-4, Israel
Aniceto  da  Silva,  com  os  proventos integrais, com base no Soldo de Soldado PM,
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conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027,
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:
  

Soldo R$ 244,71
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 77,75
TOTAL R$ 902,46

--oo(0)oo--

Nº 226, de 22 JAN 04

A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em
Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido
no Processo nº. 8.2004.01.02247.8,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94,
Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 17956-6, Flávio Torres de
Andrade Lima, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, Art.
83, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de
Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 016, de 04 JUN 99, c/c  a
Lei Complementar nº 032, de 27 ABR 01, e a incorporação das gratificações
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art.  90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e
a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027,
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:
 
Soldo R$ 244,71
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
Gratif. Adicional de  Tempo de Serviço R$ 58,31
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
TOTAL R$ 883,02
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ACÓRDÃO T.C. Nº 3825/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo
T.C. nº 0204785-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2352, da Diretora de Pessoal do
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 NOV 02, que Transferiu, a
pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 10325-0, Jesus Ulisses de
Gois, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus
efeitos a 21 JUN 01, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais,
com base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.599,83 (hum mil,
quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos), ressalvadas as melhorias
posteriores, como segue:

Soldo de 1º Sargento PM,
em 21 JUN 01 R$ 395,50
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 118,65
Gratificação de Representação R$ 79,10
Representação de Função R$ 74,06
Gratificação de Moradia R$ 79,10
Gratificação de Exercício R$ 79,10
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25% R$ 206,38
Gratificação de Incentivo R$ 567,94
TOTAL R$ 1.599,83

 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 03.
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral
Adjunta. 

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3826/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo
T.C. nº 0203317-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a  presente
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1571, da Diretora de Pessoal do
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 AGO 02, que Transferiu, a
pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 12768-0, Maurício Sebastião de
Souza, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus
efeitos a 23 JAN 02, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais,
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Gratificação de Incentivo R$ 435,95
SUBTOTAL  
TOTAL (proporcional 25/30) R$ 735,85

(Transcritas do DO nº 015, de 23 JAN 2004)

6.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE
            PERNAMBUCO 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3813/03  - EMENTA: Legal a Transferência, a
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo
T.C. nº 0202280-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1139, da Diretora de Pessoal do
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 JUN 2002, que Transferiu, a
pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 10677-1, Ivaldo de Oliveira
Barros, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus
efeitos a 12 JUL 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais
integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 933,32 (novecentos e
trinta e três reais e trinta e dois centavos) ressalvadas as melhorias posteriores, como
segue:

Soldo de Cabo PM, em 12 JUL 01 R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36
Gratificação de Representação (referente aos Encargos
do Posto/Graduação) R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 50,72
Gratificação de Exercício R$ 25,36
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$ 80,73
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
Qüinqüênio sobre o Soldo - 5% R$ 12,68
TOTAL R$ 933,32
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 2003.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral
Adjunta.

(Republicado por haver saído com incorreção)
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Nº 227, de 22 JAN 04
 

A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em
Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido
no Processo nº. 8.2003.11.03408.6,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 2º  Sgt  PM Mat. 15498-9,
Francisco Itanier Timóteo da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo
de 2º Sargento PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei
Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03
MAR 00, como segue:
 
Soldo R$ 368,69
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 103,23
Gratificação de representação R$ 73,74
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 73,74
Gratificação de Exercício R$ 73,74
Gratificação de Incentivo R$ 615,71
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 148,35
TOTAL R$ 1505,82

--oo(0)oo--

Nº 228, de 22 JAN 2004
 
A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em

Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido
no Processo nº. 8.2003.08.05954.5,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art.  94,
Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 14034-1, Romildo da Silva
Bruce considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, Art. 83, da
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de Soldado
PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 016, de 04 JUN 99, c/c a Lei
Complementar nº 032, de 27 ABR 01, e a incorporação das gratificações previstas
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027,
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:
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Soldo R$ 244,71
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 58,31
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
TOTAL R$ 883,02
 

--oo(0)oo--

Nº 229, de 22 JAN 04
 

A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em
Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido
no Processo nº. 8.2004.01.02250.8,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art.  88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 19832-3, Antonio
Carlos de Albuquerque, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado
PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, §  2º, da Lei Complementar nº 027,
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:
 
Soldo R$ 244,71
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 77,75
TOTAL R$ 902,46

--oo(0)oo--

Nº 230, de 22 JAN 04
 
A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em

Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido
no Processo nº. 8.2004.01.02251.6,
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R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art.  88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 20207-0, Carlos
Roberto da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado PM,
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027,
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

Soldo R$ 244,71
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
Gratificação Adicional de Tempo
de Serviço R$ 77,75
TOTAL R$ 902,46

--oo(0)oo--
 

Nº 231, de 22 JAN 04
 
A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em

Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido
no Processo nº. 8.2004.01.02251.6, em Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28
ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 8.2004.01.02249.4,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art.  94,
Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o  Sd  PM Mat. 18379-2, Luiz Antônio
Lima da Silva com os proventos proporcionais, base o Soldo de Soldado PM,
conforme o Art.  83, Inciso IV, § 3º,  da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90,  e a
incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art.  90, da
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, §
2º, da Lei Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº
22.105, de 03 MAR 00, como segue:
 
Soldo R$ 244,71
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 58,31


